Anexo 8
Autodeclaracao para mae solo

Eu

declaro que sou mae solo com a finalidade de participar do Edital n. 10/2026 | 3° Edital de
Fomento ao Patriménio, 8 Meméria e as Artes do Territorio Caririense.

Estou ciente de que mae solo é a mulher chefe de familia, responsavel sozinha pelos suportes
financeiro e afetivo de filhos ou dependentes de até 18 anos.

Estou ciente também de que, se esta declaragao for falsa, poderei responder legalmente pelo
crime de falsidade ideoldgica (artigo 299 do Cédigo Penal Brasileiro) e/ou sofrer eliminagao
em qualguer etapa do edital.

Meus dados

Nome completo

CPF RG

Cidade / data

Assinatura

Sb sera permitida assinatura de préprio punho ou assinatura eletrénica. Garanta que a assinatura eletroénica
tenha validade, caso contrario sua inscricdo poderéa ser reprovada. Nao serao aceitas assinaturas digitalizadas e
coladas.
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